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 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL   
MUNICÍPIO DE IGREJINHA      
 Edital de Licitação nº 046/2026 -  fl.51 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 046/2026
“Licitação pública para contratação de empresa especializada para fornecimento de sistema de gestão de atendimento eletrônico multicanal e plataforma de comunicação baseada em sistema de telefonia IP para o Município, sob a modalidade de PREGÃO ELETRONICO, do tipo menor preço global.”

    
PREFEITO MUNICIPAL DE IGREJINHA, no uso de suas atribuições legais, torna público que estará realizando o PREGÃO ELETRÔNICO, através do site https://portaldecompraspublicas.com.br. A sessão pública será realizada no site no dia 29 de Maio de 2026, com início às 08:30 horas, horário de Brasília – DF, tudo em conformidade com as disposições do presente edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 5.189, de 28 de Outubro de 2021.


O presente edital está disponível por meio eletrônico junto ao site  https://portaldecompraspublicas.com.br e https://tcers.tc.br/cidadao.
1 – OBJETO:

Contratação de empresa especializada para fornecimento de SISTEMA DE GESTÃO DE ATENDIMENTO ELETRÔNICO MULTICANAL E PLATAFORMA DE COMUNICAÇÃO BASEADA EM SISTEMA DE TELEFONIA IP para o Município, para atender às necessidades do Município de Igrejinha, tudo conforme especificado no Anexo I – Termo de Referência.
	Item
	Qtde
	Unid
	Objeto


	Valor unit

	1.1


	12
	serv
	Fornecimento mensal de sistema de gestão de atendimento eletrônico multicanal e uma plataforma de comunicação baseada em sistema de telefonia IP p o Município.
	R$39.889,13


OBSERVAÇÃO:


A empresa licitante deverá estar localizada dento de um raio de 50 (cinquenta) quilômetros do ponto central do Município de Igrejinha/RS, a fim de garantir a celeridade e a efetividade no atendimento presencial emergencial.
2 - DOS PRAZOS E REAJUSTE:



2.1- É fixado o prazo de 05 (cinco) dias para assinatura do instrumento de contrato, a contar da data da homologação da licitação;

2.2 – O prazo de implantação/execução do objeto contratual será o seguinte:


2.2.1 - Prazo para conclusão da instalação e configuração dos equipamentos será de até 15 (quinze) dias, após ordem de serviço do Departamento de Informática;



2.2.2 - O treinamento das funcionalidades do sistema parametrizado e uso dos equipamentos ocorrerá em até 30 dias após a instalação e configuração dos equipamentos.

2.2.3 - O prazo de execução dos serviços, objeto da presente licitação, é de 12 (doze) meses, a contar da data do Termo de Início fornecido pelo Departamento de TI, podendo ser prorrogado, contanto que haja possibilidade e interesse de ambas as partes, por meio de aditamento, até o limite decenal, conforme Art. 107 da Lei 14.133/21. 

2.3 – Ocorrendo prorrogação de prazo, o valor contratual poderá ser reajustado com base na média dos seguintes índices: INPC, IPC-FIPE, ICV e IGPM-FGV acumulados dos últimos 12 (doze) meses, conforme disposto no artigo 92, V da Lei n° 14.133/21;
3 – PARTICIPAÇÃO:


3.1. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas pelo Site descrito no prêambulo, até um minuto antes da abertura do certame.


3.2. Poderá participar do presente pregão eletrônico, a empresa que atender a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrado junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site https://portaldecompraspublicas.com.br.


3.3. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.


3.4. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida a comprovação a qualquer tempo.


3.5. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação.


3.6. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas.

3.7. O Anexo I - Termo de Referência indicará, se for caso, para quais itens a participação será exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.7.1. A obtenção do benefício a que se refere o subitem anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e, quando for o caso, as equiparadas, nos limites previstos na Lei Complementar n.º 123/2006 e para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei Federal n.º 14.133/2021.
4 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO:


4.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” no site https://portaldecompraspublicas.com.br.  O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. Instruções de cadastro junto ao Site.


4.2 - O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
            4.3 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Igrejinha, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
5 – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:


5.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do licitante e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, contendo marca do produto, valor unitário e valor total, por item e demais informações necessárias, até o horário previsto no item 3.


5.1.1. A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico.


5.2. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública.


5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.


5.4. Os ítens de propostas que eventualmente contemplem bens que não correspondam às especificações contidas no Objeto deste Edital serão desconsideradas.

5.5. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente:


a) preço unitário e total para cada item em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo quatro casas decimais;


b) especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante exigências editalícias;


c) inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: O preço despesas com custo, transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, frete, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos;

                                                                                

d) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão deste pregão eletrônico;


e) os produtos/serviços ofertados deverão ser de qualidade e atenderem aos padrões de mercado;


5.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

OBS.: Poderão ser admitidos pelo pregoeiro erros de naturezas formais, desde que não comprometam o interesse público e da Administração.

6 – ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO:


6. O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta para cada item. 
7 - FORMULAÇÃO DE LANCES:

7.1. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo valor.

7.2. A sessão será processada conforme procedimento previsto no Decreto Federal 10024/2019, com modo de disputa ABERTO.

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:


8.1. Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor.


8.2. Para Julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital e anexos.

            8.3. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, segundo o critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.
                        8.4. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pela licitante vencedora, em razão das especificações da marca indicada na proposta, o Pregoeiro poderá solicitar ao licitante apresentação de amostra do material, declaração expedida pelo fabricante de que o objeto possui as características indicadas na proposta, ou demais documentos que julgar necessário, como condição para adjudicação do objeto.


8.4.1. O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo pregoeiro, estará sujeito a desclassificação do item proposto.


8.5. Encerrada a etapa de lances, havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:



8.5.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;


8.5.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;



8.5.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

8.5.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme orientações dos órgãos de controle.


8.6. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço mínimo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.



8.6.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.



8.6.2. Será desclassificada a proposta que após negociação:


a) contiver vícios insanáveis;



b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;



c) apresentar preços acima do valor definido para a contratação;



d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.



8.6.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado.



8.6.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.



8.7. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo estabelecido pelo pregoeiro, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.



8.7.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9 – HABILITAÇÃO:

9.1. A HABILITAÇÃO do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos seguintes documentos:


9.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Ato constitutivo, Contrato Social, Estatuto, ou outro ato constitutivo, respectivas alterações e pertinentes registros nos órgãos públicos e privados competentes, acompanhados dos documentos de eleição dos respectivos administradores, em caso de sociedades por ações, ou, da diretoria em exercício, em caso de sociedades civis. (Fica dispensada a apresentação caso o referido documento já tenha sido fornecido na fase de credenciamento). 


b) A licitante estrangeira, em funcionamento no país, deverá apresentar, também, o decreto de autorização, ou o ato de registro, ou a autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente.

9.1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União - expedida pela Receita Federal do Brasil;


b) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa para com a receita Estadual;

c) Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa para com a receita Municipal;


d) Certificado de Regularidade (CRF) para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expedido pela Caixa Econômica Federal;


e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas para com a Justiça do Trabalho;

9.1.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Certidão de Registro de Pessoa Física, do Responsável técnico, emitido pelo CREA ou CAU, dentro do prazo de validade, comprovando a regularidade;


b) Declaração com indicação formal do responsável técnico para execução dos serviços, devendo estar assinada pelo diretor (sócio ou responsável) da empresa e pelo responsável técnico (este deverá ser o responsável técnico em todas as fases do procedimento licitatório e da execução contratual).

c) Comprovação de que o profissional (responsável técnico) indicado faz parte do quadro social da Licitante, mediante contrato social no caso de sócio ou quotista. No caso de empregado, da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou de Certificado de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Profissional correspondente; ou por meio de contrato de prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil;

d) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto licitado, nos seguintes termos:
d.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido(s) ao responsável técnico da empresa, por pessoa jurídica de direito público ou de direito privado, que comprove(m) a aptidão para desempenho de atividade licitada, em características, prazos e quantidades semelhantes ao objeto licitado;

e) Declaração de que possui infraestrutura adequada para a prestação dos serviços, incluindo equipamentos, pessoal técnico adequado e softwares e licenças necessárias.

9.1.4 – DEMAIS DOCUMENTOS:

a) Declaração que atende aos requisitos de HABILITAÇÃO, e responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma do art. 63, I, da lei 14.133; (Anexo IV) 


b) Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas – art. 63, IV, da lei 14.133; (Anexo IV)

c) Declaração que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas - art. 63, §1º, da lei 14.133; (Anexo IV)

d) No caso da Licitante participante do Certame ser uma Micro Empresa - ME ou uma Empresa de Pequeno Porte – EPP, deverá ser apresentado Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro de Pessoa Jurídica de que a Licitante está enquadrada como Micro Empresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, para obter os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, Ou consulta emitida pela Receita Federal, de que a empresa é optante pelo Simples Nacional. O documento deverá ser emitido com, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias de antecedência da abertura da licitação.


9.1.5 Apresentar toda a documentação solicitada, mesmo com restrição, para obter os benefícios da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

9.1.6. A não-regularização da documentação fiscal, no prazo previsto no §1º do Artigo 43 da Lei Complementar nº 123/2006, implicará decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.


9.2 - Os documentos exigidos para habilitação deverão ser encaminhados por meio de documento eletrônico em formato PDF, enviado através de campo específico disponível no sistema informatizado, juntamente ao momento do envio da proposta.

9.2.1 – Caso seja necessário, o Pregoeiro poderá solicitar o envio da documentação, no prazo de até 02 (duas) horas após a finalização da Sessão Pública,  por meio do email: licitacao@igrejinha.rs.gov.br. 

9.2.2- A critério do pregoeiro, esse prazo poderá ser prorrogado.

9.2.3 - O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo pregoeiro, estará sujeito a desclassificação do item proposto.

9.3. Nos casos de empresas ME e EPP, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal nos documentos de habilitação, a empresa não será declarada inabilitada, e será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública. Nestes casos, ainda que com restrições, a empresa deverá, OBRIGATORIAMENTE, apresentar toda a documentação de habilitação fiscal, ainda que com prazo de validade vencido, nos termos do art. 43 da LC 123/2006.


9.3.1. Caso a licitante tenha se declarado ME ou EPP e não comprove tal condição, ou ainda, desatenda às exigências habilitatórias, será considerada INABILITADA. O Pregoeiro examinará a oferta subsequente, na forma da cláusula 8ª.

9.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame ou para atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

9.4.1. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.


9.4.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
10 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO:


10.1. As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, conforme artigo 164, caput da Lei n° 14.133/21, exclusivamente por meio de formulário eletrônico.

10.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.


10.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame.
11 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS:


11.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei n.º 14.133/2021, devendo o licitante manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso,  através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances.


11.2. A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro. 


11.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo  ter sido aceito pelo pregoeiro disporá do prazo de 03 (três) dias úteis, conforme artigo 165, inciso I da Lei n° 14.133/21 para apresentação das razões do recurso, por meio de formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as contra-razões em igual número de dias.


11.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.


11.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, previsto no artigo 168, caput da Lei n° 14.133/21.


11.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.


11.7. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os encaminhados por correios ou entregues pessoalmente.


11.8. Decairá do direito de impugnar perante à Administração, os termos desta licitação, aquele que aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
12 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:

12.1.  A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre que não houver recurso.                                                                    


12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.
13 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO:

a) entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital e em consonância com a proposta de preços;


b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

c) providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;

d) arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

e) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até  25% do valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho;

f) arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva do Contratado;

g) não deverá contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

h) É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto deste contrato.
14 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:


14.1 - O não cumprimento da proposta apresentada pelo proponente vencedor, implicará nas penas previstas nos Artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/21, sendo que a multa, se aplicada, poderá ser de:


14.1.1 - Advertência;


14.1.2 - Até 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva contratação;


14.1.3 - Até 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva contratação, por dia de atraso no prazo de entrega.


14.1.4. - Até 10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação no caso de não cumprimento de obrigação acessória.  

14.1.5 – Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.


14.1.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;



14.2. A contratada será advertida por escrito sempre que verificadas pequenas falhas técnicas corrigíveis.
15 – EXTINÇÃO:


15. A extinção das obrigações decorrentes do presente Edital se processará de acordo com o que estabelecem os artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21.
16 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:


16.1 - Os recursos orçamentários necessários para a cobertura das despesas deste edital serão:
- Órgão: 98.01 – Encargos Gerais do Município

- Atividade: 22.08 – Manutenção das Atividades dos Encargos Gerais do Município
- Elemento: 33.90.40.05 – Locação de equipamentos de t.i.c - telefonia 
- Vínculo: 15000001 – Recursos não Vinculados de Impostos


16.2 - Os pagamentos, objeto da presente licitação, serão efetuados da seguinte forma:
16.2.1 – Para a implantação será efetuado em até 15 (quinze) dias após a instalação efetivada com êxito, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente devidamente liquidada pelo Setor de TI;

16.2.2 – Para os equipamentos em comodato e execução dos serviços será efetuado mensalmente, em até 15 (quinze) dias do mês subseqüente ao vencido, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente devidamente liquidada pelo Setor de TI;

     16.3 - Deverá ser encaminhada, juntamente com as Notas Fiscais, a comprovação de pagamentos dos salários e dos pagamentos dos encargos sociais, previdenciários, trabalhistas do mês anterior, através de cópia do Relatório completo da GFIP, anexando cópia dos envelopes de pagamento, rescisões e admissões realizadas no mês anterior. 


16.4 - A empresa deverá informar os dados bancários.
OBSERVAÇÃO: 
A Nota Fiscal referente ao objeto contratado deverá ser emitida em nome de MUNICÍPIO DE IGREJINHA – CNPJ n° 88.379.763/0001-36, sob pena de sua não aceitação pela Administração, conforme as novas diretrizes da Receita Federal, estabelecidas pela Instrução Normativa Conjunta RFB e STN n°1257 de 08/03/2012. 

16.5-  Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

16.6 - Ocorrendo desequilíbrio econômico financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 124, II, letra d, da Lei nº 14.133/21, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.
17 - DISPOSIÇÕES GERAIS:


17.1 - É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.


17.2 – A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei                  nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.



17.3 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/21.

            17.4 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor.


17.5 - O Município de Igrejinha se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie.


17.6 – Pedidos de esclarecimentos deverão ser solicitados via Site: https://portaldecompraspublicas.com.br e Informações complementares via telefone: (0xx51) 3549-8600, ramal 1227, 1228, 1246 ou 1263, no horário de atendimento da Prefeitura.


17.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou ainda, mediante publicação.


17.8 - São anexos deste Edital:                    
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO MINUTA DE CONTRATO
ANEXO III – DECLARAÇÃO 
                                   MUNICIPIO DE IGREJINHA, aos 13 de Maio de 2026.
LEANDRO MARCIANO HÖRLLE
PREFEITO MUNICIPAL 
                                                             Matrícula nº 10.530
                        Registre-se e publique-se
                                                       
            DIRCEU VALDIR LINDEN JUNIOR 

Secretário de Administração e Desenvolvimento Econômico
                                       ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. O presente procedimento tem por objeto a:

(   ) Compra de produtos

( X ) Contratação de Serviços

(   ) Locação de Bens

(   ) Contratação de Obras ou Serviços de Engenharia 

	Item
	Descrição do Objeto
	Unidade
	Quantidade

	1
	Fornecimento mensal de sistema de gestão de atendimento eletrônico multicanal e uma plataforma de comunicação baseada em sistema de telefonia IP para o Município
	serv/mês
	12


1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo “bem de luxo”, conforme Decreto Municipal nº 5.191/2021 que dá definição ao termo.
1.3. Os bens e serviços são considerados:


(     ) Comuns: Com desempenho e qualidade objetivamente definidos:


( X ) A contratação envolve soluções extremamente simples sendo observado elevado nível de conhecimento operacional acumulado pela administração na gestão das soluções, ou;

(     ) Não se trata de uma contratação simples ou conhecida (necessária emissão de Análise de Risco - utilizar modelo).



(     ) Especiais: Com complexidade de dificultam objetivamente

1.4. O prazo de vigência da contratação será de:

(   ) ____ Dias 

(  X  ) __12__ Meses

1.5. Possibilidade de prorrogação da Vigência:

(  X  ) Sim 

(   ) Não 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Descrição do problema e de seus efeitos: Atualmente o Município possui contrato de serviço de telefonia com a empresa Netcom, que está findando. Sendo que não pode ficar sem estes importantes serviços de comunicação, que necessitam de aprimoramento e modernização.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. Descrição da solução e de seus efeitos: Urge que o Município faça uma nova contratação destes serviços de comunicação, e que a empresa contratada possa suprir as atuais necessidades do Município, dentro de suas características e peculiaridades, com incremento na qualidade, com valores o mais em conta possível para a Administração Municipal.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Descrição dos padrões mínimos de qualidade: comprovação que a empresa atua em ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação. Além disso, as empresas deverão apresentar documentos referentes à habilitação jurídica, fiscal, trabalhista previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, além de apresentar documentos que comprovem a qualificação técnica, conforme art. 67 da mesma lei na fase de habilitação:
Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a:

I - Certidões ou Atestados, que demonstrem capacidade operacional da empresa na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.

Além de toda a qualificação a empresa deverá fornecer um sistema de gestão de atendimento eletrônico multicanal e uma plataforma de comunicação baseada em sistema de telefonia IP, incluindo suporte técnico, com as seguintes características mínimas.

A solução e a empresa contratada deverão estar em plena conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD - Lei nº 13.709/2018), garantindo a proteção dos dados pessoais dos munícipes, incluindo a adoção de políticas de privacidade, termos de uso e mecanismos para o exercício dos direitos dos titulares dos dados. A proponente deverá detalhar suas práticas de segurança e governança de dados em relação à LGPD."


Adicionalmente, para garantir a celeridade e a efetividade no atendimento presencial emergencial, conforme previsto em 'Chamados Para Assistência Técnica', a empresa proponente deverá comprovar que possui sede ou filial com capacidade operacional e equipe técnica alocada em um raio de até 50 (cinquenta) quilômetros de distância deste Município. Esta comprovação poderá ser feita mediante apresentação de contrato social, comprovante de endereço ou declaração de estabelecimento em filial devidamente registrada.
4.2. Condições mínimas para a habilitação do fornecedor: Estes parâmetros serão estabelecidos pelo setor de licitações, salvo nos casos de contratação direta do serviço ou a aquisição do bem assim o exija.

4.2.1. Quando necessário, outros requisitos de habilitação, sugeridos por equipe técnica e devidamente justificados, podem ser recomendados aqui:  Documentos de Qualificação Técnica: Atestados de Capacidade Técnica: Comprovando que a empresa já forneceu e implementou sistemas semelhantes (sistema de gestão de atendimento eletrônico multicanal e plataforma de telefonia IP) para outras organizações, preferencialmente públicas, com características e complexidade compatíveis com o objeto da licitação. Devem detalhar o escopo dos serviços, volumes de atendimento/usuários, tecnologias utilizadas e a satisfação do cliente.
* Comprovação de vínculo profissional: Dos profissionais que atuarão na implantação e suporte, com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou comprovação de vínculo empregatício ou contratual, quando exigido pelo edital.
* Declaração de que possui infraestrutura adequada: Incluindo equipamentos, softwares, equipe técnica e licenças necessárias para a execução do contrato.
* Declaração de que possui equipe técnica qualificada: Com experiência comprovada na área de desenvolvimento e implementação de sistemas de atendimento multicanal e telefonia IP.

4.3. Quando da contratação de serviços, estes deverão ser prestados por empresas especializadas no ramo, devidamente regulamentadas, em conformidade com a legislação vigente e padrões estabelecidos no presente termo de referência. Além disso, os fornecedores devem cumprir com as normas técnicas específicas dos serviços, assim como assegurar o emprego correto das práticas de sustentabilidade e a disponibilização de profissionais habilitados para executar as tarefas

4.4. Quando da compra de produtos, os materiais devem estar com sua integridade estrutural e funcional aptas a gerar os efeitos esperados, destacando para a inexistência de danos ou falhas que possam gerar risco à integridade física dos usuários.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A entrega ou a execução do serviço será:

(    ) Única ou (  X ) Parcelada
5.2. Local(is) da(s) entrega(s):  Av. Ildo Meneghetti, 757 – Bairro 15 de Novembro - Igrejinha/RS
5.3. Data ou prazo de entrega ou de início da execução após a solicitação: até 15 dias corridos após a assinatura do contrato

5.4. Quando da execução de serviços, quais produtos, ferramentas ou insumos serão os fornecidos:

Pela administração: 

Pela contratada: segue abaixo no item 5.5

5.5. Descrição detalhada do objeto ou da execução do objeto, trazendo informações complementares relevantes para a compreensão o objeto: 

1. Especificações técnicas do sistema de gestão de atendimento eletrônico multicanal:

· Deverá ser disponibilizado um sistema de gestão de atendimento eletrônico multicanal.

· O Sistema deverá ser disponibilizado em nuvem com acesso seguro HTTPS.

· Possibilidade de personalização das mensagens automáticas do sistema.

· Deve estar incluído o custo de envio ativo de até 120.000 (Cento e vinte mil) mensagens ativas no período de 1 (um) ano, através da API Oficial da Meta.

· Segurança da informação:

· Deverá permitir a criação de perfis personalizados para acesso a diferentes áreas do sistema.

· Deverá permitir gerar relatórios de auditoria de acessos e alterações com dia, horário e endereço IP de onde foi realizado o acesso.

· Deverá permitir o acesso remoto para manutenção somente na parte administrativa, impedindo a visualização de contatos e conversas.

· Canais de atendimento:
· Deverá permitir a criação e interação dos seguintes canais de atendimento: Whatsapp, Facebook Messenger, Instagram Direct, Webchat, Telegram, SMS, Email.

· Possibilidade de apresentação de fluxo de atendimento personalizado e específico para cada canal de atendimento.

· Fluxo de atendimentos:

· Deverá possibilitar a criação, edição, duplicação e backup dos fluxos de atendimento.

· Deverá permitir a criação de mensagens personalizadas.

· Deverá permitir a criação de menus e sub-menus de atendimento com pelo menos 5 níveis e 10 opções em cada menu.

· Deve permitir a navegação no menu através do recurso "Goto" (ir para a posição específica do fluxo).

· Deverá permitir a entrada de dados por parte do contato.

· Deverá permitir que a informação solicitada possa ser utilizada de forma automática em textos personalizados.

· Deverá permitir o envio e recepção de anexos.

· Deverá permitir o bloqueio de recebimento de mídias.

· Deverá permitir a recepção de localização dos contatos.

· Deverá possibilitar a criação de menus baseados em NLP (processamento de linguagem natural).

· Deverá possibilitar a execução de scripts personalizados em linguagem Javascript.

· Deverá possibilitar que o contato avalie o atendimento recebido.

· Deverá possibilitar a criação de campos adicionais e personalizáveis.

· Deverá permitir a criação de chatbots de atendimento para que o atendimento ocorra sem a intervenção humana.

· Deverá permitir a execução de URL que possibilita comando remoto via GET.

· Deverá permitir a criação automática de protocolos de atendimento.

· Integrações:

· Deverá permitir integrações com outros sistemas por meio de webservice.

· Deverá permitir a integração com sistemas externos através de API REST.

· Deverá possuir uma API própria que permita acesso de sistemas externos através de API REST.

· Deverá disponibilizar manual de integração da API do sistema.

· Possuir métodos de autenticação JWT e OAuth2.

· INTEGRAÇÃO NATIVA COM PLATAFORMA DE TELEFONIA:

· A plataforma de atendimento multicanal deverá ter integração nativa com a plataforma de telefonia IP, permitindo:

· Click-to-Call: Permitir que agentes iniciem chamadas telefônicas diretamente da interface de atendimento multicanal, selecionando o número do contato ou cliente.

· Registro Automático de Chamadas: Todas as chamadas realizadas através do sistema de atendimento multicanal devem ser automaticamente registradas no histórico da conversa dentro da plataforma de atendimento multicanal.

· Gravação de Chamadas: A plataforma de atendimento multicanal deverá armazenar e disponibilizar links acessíveis para as gravações de áudio de todas as chamadas telefônicas realizadas.

· Transcrição Automática: Deverá oferecer transcrição automática do áudio das chamadas telefônicas para texto, facilitando a consulta, busca e auditoria do conteúdo das conversas telefônicas.

· Resumo Automático via IA: Deverá gerar automaticamente resumos das chamadas telefônicas utilizando inteligência artificial, destacando os principais pontos discutidos, ações acordadas e próximos passos.

· Conversão de Ligação para WhatsApp: Permitir que durante ou após uma ligação telefônica, o atendente possa converter ou migrar a comunicação para o WhatsApp, enviando automaticamente uma mensagem ao cliente com continuidade do contexto da conversa.

· Contatos:

· Deverá possuir um banco de dados próprio com informações de todos os contatos que interagiram com o sistema.

· Possibilidade de importação de contatos para o sistema.

· Possibilidade de exportação dos dados de contato do sistema.

· Possibilidade de criação de grupos de contatos.

· Possibilidade de atribuição dos contatos a determinados grupos de contato.

· Possibilidade de bloqueio de contatos para que não utilizem o sistema.

· Possibilidade de envio ativo de mensagens:

· Possibilidade de envio individualizado por canal.

· Possibilidade de envio com data e hora marcada (campanha ativa).

· Possibilidade de envio de mensagens de texto ou mídia.

· Possibilidade de visualização do status da campanha.

· Possibilidade de reutilização de campanha já realizadas.

· Limite mínimo de 2500 mensagens de envio ativo.

· Possibilidade de aplicação de filtros para seleção dos contatos que farão parte da campanha.

· Possibilidade de retirar e exportar relatórios com os dados de sucesso/insucesso da campanha.

· WhatsApp Business API:

· Deverá operar com a API oficial do Whatsapp.

· Deverá permitir a criação de templates HSM.

· Deverá permitir "opt-in/opt-out" onde o contato habilita ou desabilita o interesse expresso em receber informações da instituição.

· Deverá indicar visualmente os contatos que autorizaram expressamente a autorização para contatos ativos (OPTIN).

· Permitir o monitoramento e estatísticas do consumo mensal de mensagens: contratadas, enviadas, recebidas, enviadas e recebidas, recebidas por agente, enviadas por agente, enviadas pelo administrador, enviadas pelo sistema.

· Permitir o monitoramento e estatísticas do armazenamento do espaço em nuvem contratado: limite disponível, espaço em uso, espaço disponível, consumo por mídias (Imagem, Vídeo, Áudio e Documentos).

· Administradores:

· Possibilidade de criação, ativação e exclusão de canais de atendimento.

· Fluxos de atendimento: possibilidade de criação e alteração do fluxo de atendimento de forma visual e intuitiva, possibilidade de exportação de dados do fluxo de atendimento, possibilidade de backup do fluxo de atendimento, possibilidade de clonar o fluxo de atendimento, possibilidade de atribuir fluxos personalizados para cada canal de atendimento, possibilidade de criação de menus de atendimento.

· Possibilidade de criação de grupos de atendimento:

· Possibilidade de roteamento dos atendimentos de forma sequencial, para atendentes com menor número de atendimentos, para atendentes específicos.

· Possibilidade do contato acessar diretamente um atendente utilizando atalhos ou apelidos.

· Capacidade de estipulação de grupos de contatos a serem atendidos por atendentes específicos.

· Capacidade de criação de banco de dados com respostas pré-definidas específicas por grupo de atendimento.

· Possibilidade de determinação de tempo máximo de inatividade para encerramento do atendimento.

· Possibilidade de personalização de mensagens de pré e pós atendimento.

· Capacidade de indicação de grupo de atendimento para "transbordo" caso não haja atendente logado no grupo.

· Capacidade de permitir ou negar o chat entre atendentes.

· Possibilidade de criação de perfis de atendentes 

· Atribuição de usuário e senha.

· Permitir que o atendente possa se logar em mais de um grupo de atendimento ao mesmo tempo.

· Permitir a atribuição de grupos de contato para atendimento exclusivo do atendente.

· Permitir ou negar a visualização de histórico de atendimentos realizados anteriormente.

· Possibilidade de criação e personalização das classificações dos atendimentos. Capacidade de criação de listas com palavras inapropriadas. Capacidade de criação de horários de atendimento.

· Supervisores de atendimento

· Relatórios: os relatórios deverão possuir a possibilidade de seleção de período, canal de atendimento, grupo de atendimento, atendente, protocolo e identificador do contato. Relatório com apresentação dos dados gráficos e tabulares dos quantitativos dos atendimentos realizados. Relatório com apresentação dos dados dos atendimentos e visualização do teor das conversas e possibilidade de exportação dos dados. Relatórios de atendimento por atendentes. Relatório de distribuição dos atendimentos por grupo de atendimento. Relatório com dados relativos aos motivos do contato.

· Monitoramento em tempo real:

· Visualização dos atendimentos em progresso, segmentados por fase, grupo e responsável.

· Observação do volume de atendimentos em cada estágio, seja na espera, sendo atendidos automaticamente ou por humanos.

· Indicadores visuais para identificar a sequência de chegada e o tempo de espera dos contatos.

· Filtros aplicáveis para refinar a visualização por canal, grupo ou atendente específico.

· Opções para ocultar determinados canais ou grupos, proporcionando uma visão mais direcionada.

· Capacidade do supervisor de acessar e intervir nas conversas ativas, com possibilidade de transferência ou encerramento do atendimento.

· Ferramentas para que supervisores possam revisar o histórico de interações dos contatos para um acompanhamento detalhado.

· Dashboard gráfico interativo para análise de dados históricos, oferecendo métricas como:

· Total de atendimentos discriminados por canal.

· Distribuição de atendimentos ao longo das horas.

· Contagem compreensiva dos atendimentos concluídos e dos não atendidos.

· Média de duração dos atendimentos.

· Criação de campanhas de envio em lote de mensagens 

· Atendentes:

· Identificação visual do canal de origem para cada atendimento recebido.

· Visão clara dos atendimentos ativos e do número de contatos envolvidos.

· Consciência sobre o tamanho da fila de espera e dos contatos aguardando serviço.

· Personalização do perfil do atendente com inclusão de foto própria.

· Funcionalidades para acesso e saída do sistema.

· Habilidade para buscar contatos por canal e adicionar novos registros.

· Edição de informações de contato e início de atendimentos com permissão adequada.

· Envio de anexos durante os atendimentos e revisão de históricos anteriores.

· Inclusão de outro atendente em uma conversa ativa para suporte ou esclarecimentos.

· Transferência de atendimentos, seja para outro atendente ou grupo diferente.

· Anotações detalhadas no perfil do cliente para referências futuras.

· Busca em uma base de dados de respostas padronizadas para eficiência.

· Monitoramento do status atual do atendimento, incluindo todas as variáveis pertinentes.

· Opção de comunicação enriquecida com emojis e mensagens de áudio.

· Transcrição automática de mensagens de voz (STT - Speech to Text).

· Aplicativo móvel específico do sistema para gerenciamento de atendimentos:

· Acesso, gestão de filas, uso de respostas prontas, conclusão e categorização de atendimentos.

· Painel de Visualização Estilo Kanban

1.27.1 O sistema deverá prover funcionalidade de gestão visual de conversas e contatos em formato de quadro kanban, permitindo organização e acompanhamento de fluxos de trabalho de forma intuitiva e eficiente.
1.27.2 Deverá permitir a visualização de conversas em colunas personalizáveis, com capacidade de definir etapas de acordo com os processos de atendimento da instituição.
1.27.3 O sistema deverá possibilitar a movimentação livre de itens entre colunas através de interface drag-and-drop (arrastar e soltar), sem necessidade de navegação entre telas.
1.27.4 Deverá apresentar sincronização em tempo real das informações entre múltiplos usuários, garantindo que todas as alterações sejam imediatamente refletidas para todos os agentes conectados.
1.27.5 O sistema deverá integrar-se nativamente à plataforma de atendimento multicanal, sincronizando automaticamente todas as informações de clientes, conversas e atributos personalizados.
1.27.6 Deverá permitir a criação e gestão de múltiplos funis de trabalho simultâneos, possibilitando a segmentação de processos por departamento, tipo de atendimento ou categoria.

1.27.7 O sistema deverá apresentar contadores dinâmicos em cada coluna, exibindo em tempo real a quantidade de itens em cada etapa do processo.
1.27.8 Deverá permitir a configuração de automações baseadas em gatilhos, executando ações automáticas quando um item avançar, retroceder ou permanecer em determinada etapa por tempo pré-definido.
1.27.9 O sistema deverá possibilitar o envio de respostas automáticas configuráveis para cada etapa do funil, com modelos de mensagens pré-definidos que sejam enviados automaticamente quando um item avançar no fluxo.
1.27.10 Deverá permitir o agendamento de mensagens para qualquer canal de comunicação (WhatsApp, Telegram, e-mail, etc.), com possibilidade de programar envios futuros.
1.27.11 O sistema deverá manter registro completo de todas as atividades realizadas em cada item, incluindo movimentações entre etapas, alterações de atributos, mensagens enviadas e ações executadas.
1.27.12 Deverá oferecer visualização em formato de calendário, permitindo agendar itens por data e visualizar compromissos, prazos e tarefas da equipe de forma integrada.
1.27.13 O sistema deverá permitir a execução de ações em múltiplos itens simultaneamente (ações em lote), otimizando o fluxo de trabalho da equipe.
1.27.14 Deverá possibilitar a criação de itens automaticamente baseado em regras configuráveis, gatilhos específicos ou recebimento de mensagens com determinadas características.
1.27.15 O sistema deverá oferecer integração com recursos de inteligência artificial para análise automática de conversas e criação de itens no fluxo de trabalho de forma inteligente.
1.27.16 Deverá transformar dados de clientes armazenados em atributos personalizados em cartões visuais dinâmicos no quadro kanban, facilitando a visualização de informações relevantes.
1.27.17 O sistema deverá permitir categorização visual através de cores e prioridades, facilitando a identificação rápida de itens urgentes ou de alta prioridade.
1.27.18 Deverá apresentar coluna especial para itens não classificados, agrupando contatos que ainda não possuem etapa definida no processo.
1.27.19 O sistema deverá disponibilizar API REST documentada com no mínimo 15 endpoints, permitindo integração com sistemas externos para gerenciamento de funis, itens, agendamentos e mensagens.
1.27.20 Deverá gerar relatórios completos dos funis, apresentando métricas de conversão em cada etapa, tempo médio de permanência e identificação de gargalos no processo.
1.27.21 O sistema deverá oferecer suporte completo aos idiomas português brasileiro, inglês e espanhol, com interface totalmente traduzida.
1.27.22 Deverá permitir a utilização de marcadores (tags) com prefixos numéricos para indicar a posição no fluxo, facilitando a integração com automações internas e externas.
1.27.23 O sistema deverá adaptar-se automaticamente ao tema visual da plataforma de atendimento, garantindo consistência na interface do usuário.
1.27.24 O sistema deverá suportar a integração através de webhook para comunicação com sistemas externos e plataformas de automação de processos.
1.27.25 Deverá possibilitar a visualização do quadro kanban diretamente no painel lateral da interface de atendimento, permitindo que agentes tenham acesso rápido sem necessidade de trocar de tela.

1.28 Do uso de Inteligência Artificial

1.28.1 O sistema deverá disponibilizar recursos de inteligência artificial com limite de uso e processamento de até 500.000.000 (quinhentos milhões) de tokens mensais, utilizando modelos básicos ou fundamentais de IA, incluindo mas não se limitando a tarefas de análise de conversas, classificação automática de mensagens, geração de respostas sugeridas e criação automática de itens no quadro kanban.

2. Especificações técnicas plataforma de comunicação baseada em sistema de telefonia IP:

· Das Características Gerais Da Plataforma De Comunicação:

· A solução deve ser composta por um conjunto de aplicações de comunicação unificada que implementem as seguintes funções:

· A solução deverá ser baseada em software;

· Compatibilidade com Windows e Linux;

· Controle e Processamento de chamadas;

· Mensageria Instantânea e Presença;

· Gerenciamento remoto via WEB;

· Gateway de Voz;

· Softphone proprietário gratuito e compatível com Windows, MacOS, Android e iOS;

· Compatibilidade com Tecnologia Push;

· Permitir utilização simultânea do tipo Sip Forking;

· Suportar VLANs de acordo com o padrão 802.1q, para provisionamento de aparelhos;

· Permitir a criação e o gerenciamento do plano de discagem de forma centralizada;

· Implantar CDR -- Call Detail Records;

· Disponibilizar mecanismo de pesquisa de CDR;

· Permitir que os administradores realizem a inserção, a atualização ou a deleção de usuários e dispositivos em grandes blocos;

· Permitir a criação e o gerenciamento de até 10 salas de audioconferências com 15 participantes a partir dos terminais, softphones, através de código para acesso e anúncio de usuário, respeitando a quantidade de chamadas simultâneas disponíveis no sistema;

· Implementar Supressão de Silêncio e consulta à banco de dados para atendimento digital;

· Implementar indicação de mensagem em espera (MWI);

· Possuir recebimento de fax, conversão para .PDF e envio via SMTP;

· Implementar DTMF in band de acordo com a RFC 2833 (RTP-NTE);

· Implementar DTMF out of band;

· Implementar funcionalidades de cobertura de chamadas, incluindo encaminhamento de chamada diferenciada, baseado no número originador, encaminhamento para um caminho de cobertura e roteamento baseado na hora do dia ou feriados;

· Permitir no mínimo 99 filas de atendimento, sendo possível utilizar os recursos de escuta, interação e/ou sussurro;

· Implementar FQDN para acesso (gerenciamento/ramais), sendo da própria aplicação ou domínio próprio;

· Possibilitar o uso de grupo de paginação e grupo de paginação multicast;

· Implementar criptografia de mídia utilizando SRTP;

· Implementar criptografia de sinalização utilizando TLS;

· Implementar HTTPS para todas as ferramentas e serviços baseados em web;

· Encaminhamento de chamadas: todas (on net e off net); se ocupado; se não responder; se o dispositivo de destino não estiver registrado.

· Estacionamento e recuperação de chamada;

· Status de Chamada por linha: estado; duração e número;

· Chamada em Espera com alerta sonoro;

· Identificação do Chamador;

· Encadeamento de Conferências;

· Visualização de Número Discado;

· Direct Inward dialing (DID);

· Discagem por diretório a partir do telefone: pessoal e corporativo;

· Desvio de Chamadas programável do ramal e via software;

· Mobilidade de ramal por usuário (Hot Desking);

· Mudança de PIN de mobilidade de usuário a partir do telefone;

· Indicação visual de mensagem em espera (caixa postal);

· Não perturbe;

· Encaminhamento imediato a caixa postal;

· Rediscagem do último número (interno e externo);

· Login e logout de grupos de busca;

· Conferências: ad-hoc e meet me;

· Múltiplas chamadas por linha;

· Música em Espera;

· Transferência: cega e com consulta;

· Configuração de discagem rápida e encaminhamento de chamadas pelo usuário via portal web;

· Possibilitar acesso seguro a Voz, Mensageria Instantânea e presença a usuários registrados junto a solução de comunicação e que estejam fora da intranet;

· O sistema, depois de instalado, deverá suportar o padrão SIP da IETF;

· O sistema deverá possuir comutação IP (Voz sobre IP) com as seguintes aplicações: Ramais físicos: Deverão suportar a utilização de aparelhos telefônicos conectados diretamente à rede LAN e/ou através de ATA (Analog Telephone Adapter);

· Softphone: Deverão suportar a utilização de softphone para acesso às funções telefônicas sem a necessidade do aparelho físico podendo ser ele em computador ou Smartphone;

· Troncos SIP: Deverão suportar a integração com outros sistemas de telefonia e/ou periféricos que utilizem a tecnologia SIP;

· Deverão, obrigatoriamente, possuir o padrão de Fax sobre IP: T.38;

· Deverá ser dimensionada quanto aos dispositivos de processamento, endereçamento e tráfego de chamadas de forma a garantir que as chamadas sejam processadas e encontrem conexão livre para as respectivas rotas ou ramais de destino;

· Deverá ter seu hardware e software dimensionados para atender até 1000 usuários ou 1000 dispositivos para todas as aplicações que compõem a solução;

· A solução deve ser dimensionada de modo a suportar, no mínimo, 64 enlaces de comunicação (interna/externa);

· Não serão admitidos a utilização e fornecimento de equipamentos, componentes, acessórios etc., que não sejam de primeiro uso;

· O sistema operacional deverá ser aberto (UNIX/LINUX), homologado pelo fabricante do equipamento;

· Possibilitar plano de numeração dos ramais flexíveis, de até 5 dígitos, o provisionamento dos telefones IP e deve possibilitar ao administrador do sistema criar configurações customizadas para cada modelo de aparelho;

· Possibilitar a seleção de rota de forma automática para chamadas externas em caso de indisponibilidade de recurso;

· Deverá ser automático e transparente ao usuário qualquer função de roteamento de chamada, inclusive as chamadas externas devem ter a possibilidade de roteamento sem o uso de prefixo;

· Não deverá possuir licenciamento por capacidade, ou seja, a ampliação de usuários e troncos deve ser feita com base na ampliação dos terminais, obedecendo a capacidade de processamento e de canais simultâneos de comunicação;

· Não pode ser baseada em aplicação que só pode ser fornecida com hardware associado como por exemplo, módulo de processamento dedicado e proprietário;

· Toda e qualquer atualização de release da aplicação de telefonia deve ser feita sem custo durante o período de vigência do contrato;

· Deverá ser baseada em telefonia IP e no protocolo SIP. Toda e qualquer conexão com a unidade de processamento deve ser baseada no protocolo SIP;

· Deverá comunicar-se com qualquer dispositivo que utilize como padrão o protocolo SIP aberto;

· Deverá ser integrada à rede de dados corporativa da CONTRATANTE;

· Deverá possuir capacidade de geração de ruído de conforto e percepção de atividade de voz (Voice Activity Detection) para a telefonia IP.

· Deverá suportar uso do protocolo Secure Real Time Transport Protocol (SRTP);

· Deverá possuir SBC (Session Border Controller) integrado e que permita a transparência das chamadas, mesmo que os usuários estejam passando por um dispositivo que realiza o processo de NAT;

· Todo o tipo de conexão que não utilizar o protocolo SIP deve ser feito através de um periférico fornecido em conjunto com os demais equipamentos;

· A sinalização dos periféricos deve ser compatível e adequada ao tipo de interligação;

· Deverá permitir a interligação automática entre todos os ramais (intercomunicação);

· Permitir a identificação de chamadas em todos os terminais desde que o terminal possua capacidade para tal;

· Provisionar a configuração de telefones e softphones IP de modo automático e via QR code (mobile softphone);

· Permitir funções de colaboração via softphone ou através de aplicação acessada via browser;

· Possibilitar a criação de rotas distintas a serem aplicadas a cada usuário, permitindo restringir acesso a chamadas de emergência, internas, locais, DDD ou DDI conforme o perfil de cada usuário;

· Implementar os CODECs G.711 a-law e u-law, G.722, GSM-FR, SPEEX, OPUS e G.729 e iLBC;

· Permitir a atribuição automática de CODECs individualmente, por chamada estabelecida;

· A implementação de SIP deve ser compatível com as seguintes RFCs: SIP Line Side: 3261, 3262, 3264, 3265, 3311, 3515 e 3842; SIP Trunk Side: 2833, 2976, 3261, 3262, 3264, 3265, 3311, 3323, 3325, 3515, 3842, 3856 e 3891

· A plataforma de telefonia IP deverá ter integração nativa com a plataforma de atendimento multicanal, disponibilizando APIs e webhooks que permitam:

· Originar chamadas: Permitir que a plataforma de atendimento multicanal inicie chamadas telefônicas através de API REST, fornecendo número de origem, destino e contexto.

· Eventos de chamadas em tempo real: Notificar a plataforma de atendimento multicanal sobre eventos de chamadas (início, atendimento, finalização, transferência) via webhooks ou WebSocket.

· Acesso a gravações: Disponibilizar URLs públicas ou endpoints de API para download das gravações de chamadas no formato MP3 ou WAV.

· Metadados de chamadas: Fornecer via API informações completas sobre cada chamada (duração, origem, destino, agente responsável, transferências, pausas).

· Conversão de ligação: Permitir via API que uma chamada telefônica em andamento seja transferida ou convertida para comunicação via WhatsApp, enviando automaticamente uma mensagem ao cliente com continuidade do contexto.

· Cliente web deve ter suporte à tecnologia PWA;

· Dispor de software proprietário para criação de códigos de programação personalizados para uso em integrações, scripts e construções de aplicativos de fluxo de chamadas para facilitar a integração com sistemas legados e/ou dar autonomia a Prefeitura para desenvolvimento próprio.

· SBC (Session Border Controller) Integrado (Nativo): Permite a transparência das chamadas mesmo com NAT, sem a necessidade de um dispositivo SBC externo.

· Streaming de áudio em tempo real: Suportar WebRTC ou WebSocket para transmissão de áudio de chamadas em andamento, permitindo transcrição e análise em tempo real via integração com serviços de IA.

· Funcionalidade de Call Center da Plataforma:

· A plataforma deve oferecer um módulo de Contact Center completo e nativo

· Funções de Call Center Integradas (Nativo): Todas as funcionalidades de Contact Center são parte da plataforma, desde ACD, URA, gerenciamento de filas até relatórios.

· Criação de Agentes e Supervisores (Nativo): Gerenciamento direto de perfis de agentes e supervisores na plataforma.

· Aviso de Posição na Fila (Nativo): Funcionalidade nativa para informar aos clientes sua posição e tempo estimado de espera.

· Tela de Monitoramento Integrada (Nativo): Supervisores e agentes acessam uma tela integrada ao softphone nativo para monitoramento em tempo real de filas, agentes e estatísticas.

· Conector CRM (Nativo/API): Possui conectores nativos e APIs abertas que facilitam a integração com plataformas de CRM de mercado (Salesforce, Microsoft Dynamics, Zendesk, Office 365), permitindo funcionalidades como Click-to-Dial e Pop-up de informações do cliente na chamada.

· Regras de Roteamento Inteligente (Nativo): Implementa regras de roteamento de chamadas entrantes baseadas no número chamador, dia da semana, e até mesmo na disponibilidade do aplicativo de correio eletrônico Microsoft Exchange, diretamente configurável na plataforma.

· Pesquisa de Satisfação (Nativo): Recurso integrado para pesquisa de satisfação pós-atendimento para todos os usuários do sistema.

· Relatórios Administrativos Detalhados (Nativo): Relatórios completos (planilha/gráficos) sobre chamadas realizadas, recebidas, não atendidas, desempenho de agentes e filas, tudo acessível no painel administrativo.

· Função Callback (Retorno de Chamadas Automático) (Nativo): Implementa callback automático para chamadas não atendidas nas filas, aumentando a satisfação do cliente e a eficiência do atendimento.

· Controle de Pausas dos Agentes (Nativo): Permite que os agentes gerenciem seus status de disponibilidade e pausas (almoço, treinamento, etc.) diretamente pelo softphone nativo, com justificativas e tempos configuráveis. Os supervisores têm visibilidade e relatórios completos sobre essas pausas, garantindo a gestão eficiente da força de trabalho do contact center.

· Discador Automático (Progressive e Predictive Dialer) (Nativo): A plataforma deve possuir um discador automático avançado, que pode operar em modo Progressivo (discando para o próximo número somente quando o agente está livre) ou Preditivo (discando múltiplos números para um agente, com base em algoritmos de previsão, maximizando a produtividade e minimizando o tempo ocioso do agente). Esta funcionalidade deve ser nativa e totalmente configurável dentro da plataforma.

· SLA em Tempo Real com Alertas: Monitoramento de níveis de serviço (SLA) em tempo real com alertas configuráveis para supervisores quando metas não estão sendo atingidas.

· Supervisão Ativa: Recursos nativos de escuta (monitor), sussurro (whisper) e intervenção (barge-in) em chamadas ativas para treinamento e suporte aos agentes.

· Wallboard: Painel visual em tempo real exibindo métricas de desempenho do call center como chamadas em espera, tempo médio de atendimento, agentes disponíveis, etc.

· Inteligência Artificial (IA) Integrada :Permitir a transcrição em tempo real, bem como o resumo da ligação ao fim da mesma. A conversa precisa estar segmentada entre agente interno e destinatário externo

· CONSTRUTOR DE FLUXO VISUAL (DRAG-AND-DROP):

· A plataforma deve possuir um módulo independente e nativo de construção visual de fluxos de chamada com as seguintes características:

· Editor Visual Gráfico: Interface drag-and-drop com blocos arrastáveis para construção de fluxos sem necessidade de programação.

· Construção de Fluxos Complexos: Permitir criação de fluxos com múltiplos níveis de decisão, loops, condicionais e integrações.

· Regras Condicionais: Suportar condições por horário, origem da chamada, dados de entrada, variáveis e lógica de negócio customizada.

· Encaminhamento Avançado: Permitir encaminhamento para URA, filas, grupos de atendentes, ramais específicos ou números externos.

· Testes e Publicação: Ambiente de testes para validar fluxos antes da publicação, com publicação imediata após aprovação.

· Integração com Banco de Dados: Permitir consultas a bancos de dados externos e uso das informações nos fluxos.

· WebRTC e Streaming: Suportar captura e streaming de áudio em tempo real das chamadas via WebSocket para análise por IA externa.

· Da alta disponibilidade:

· A PLATAFORMA DE COMUNICAÇÃO deve permitir a utilização de alta disponibilidade e duplicidade de processamento;

· A unidade de processamento redundante deverá assumir 100% do sistema. Não será aceito unidade de processamento redundante que garanta, por exemplo, 50% do sistema.

· Permitir Failover criando uma réplica standby do PBX. Caso o PBX principal falhe, sua réplica de PBX torna-se ativa, minimizando o tempo de inatividade e a perda de dados. Essa réplica deverá estar ativa em até 5 minutos.

· Da Conectividade Dos Softphones:

· Deverá permitir o uso de qualquer softphone compatível com o protocolo SIP aberto, e deve possuir um softphone proprietário da própria plataforma;

· O softphone padrão não gerará custo adicional para o CONTRATANTE;

· Deverá permitir o monitoramento do estado de todos os usuários através do softphone de forma visual;

· Deverá permitir o uso de chat entre os usuários através do softphone.

· Deverá possuir a característica de gerenciamento automático para uso de VPN com usuários de softphones de forma remota em dispositivo móvel ou em plataforma PC;

· Quando utilizado em dispositivo móvel, o softphone deve ser acionado automaticamente no recebimento de uma chamada mesmo quando estiver em segundo plano;

· Disponibilidade de codec que utilize até 30 kbps de banda quando utilizado em dispositivo móvel.

· Dos telefones IP:

· Os telefones IP deverão se conectar à rede local existente;

· A interligação dos ramais IP com A PLATAFORMA DE COMUNICAÇÃO deverá ser efetivada por meio da rede local;

· Os telefones IP deverão possuir switch integrado nas velocidades 10/100/1000 Mbps, auto-sensing, dependendo do modelo e de acordo com a rede existente;

· Os telefones IP deverão possuir as seguintes características: Conta Individual VoIP; O telefone deverá possuir um visor; Power over Ethernet; 2 portas Ethernet 10/100/1000M; Apoio fone de ouvido, viva-voz full-duplex; XML agenda remoto; SRTP / HTTPS / TLS, VLAN, QoS;

· A porta interna do telefone IP deverá suportar mecanismo de qualidade de serviço QoS, Diffserv e tronco de VLAN padrão 802.1q e 802.1p.

· Da Funcionalidade de Videoconferência:

· Permitir o uso de chamadas de vídeo entre os usuários que possuem terminais com tal capacidade;

· Permitir o agendamento de videoconferências com usuários da plataforma e com terceiros via WebRTC;

· Permitir que na videoconferência seja possível o compartilhamento de tela

· Permitir que na videoconferência seja possível ao administrador da sessão controlar o microfone e as câmeras dos participantes;

· O sistema de videoconferência deve ser parte integrante da PLATAFORMA DE COMUNICAÇÃO e não de terceiros.

· Possuir a opção de desfocar o fundo da tela do participante;

· Disponibilizar url individual de videoconferência para que cada usuário do sistema possa ter sua sala privada.

Continuação das Especificações Técnicas

Da URA:

· Deverá possuir serviço de URA integrada a PLATAFORMA DE COMUNICAÇÃO;

· Deverá permitir a customização de todos os parâmetros de atendimento;

· Deverá permitir a consulta a banco de dados;

· Deverá permitir o acesso a aplicações externas para executar qualquer tipo de função externa;

· Deverá permitir o encaminhamento de chamadas a qualquer usuário interno ou externo ao ambiente da PLATAFORMA DE COMUNICAÇÃO;

· Não deverá limitar o número de níveis de atendimento e de menus a serem criados.

Sistema de Tarifação e Bilhetagem:
· Bilhetagem Integrada: A plataforma deve possuir um sistema de bilhetagem integrado, sem a necessidade de um sistema agregado ou de terceiros para registrar chamadas.

· Banco de Dados Integrado: Os registros de chamadas (CDR - Call Detail Records) são armazenados em um banco de dados integrado com capacidade de armazenamento de histórico de longo prazo.

· Configuração de Tabelas de Tarifas: Permitir a criação e configuração de múltiplas tabelas de tarifação personalizadas, incluindo tarifas para chamadas locais, DDD, DDI, móveis e números especiais.

· Tarifação por Tipo de Chamada: Suportar tarifação diferenciada por tipo de chamada (local, DDD, DDI, fixo, móvel), com valores distintos configuráveis para cada categoria.

· Tarifação Incremental: Suportar tarifação incremental com pulsos configuráveis (ex: primeiros X segundos, pulsos subsequentes de Y segundos).

· Relatórios Financeiros Detalhados: Gerar relatórios financeiros completos incluindo: custos por usuário, custos por departamento/centro de custo, custos por tipo de chamada, custos por destino, comparativos mensais, projeções de gastos.

· Exportação de Dados: Permitir exportação de relatórios de tarifação em múltiplos formatos (PDF, Excel, CSV) para processamento em sistemas externos ou apresentação gerencial.

· API de Tarifação: Disponibilizar API REST completa para acesso programático aos dados de tarifação, permitindo consultas de custos, históricos e integração com dashboards personalizados.

Dos troncos SIP:

· Todo e qualquer acesso externo deve ser feito através de entroncamento utilizando o protocolo SIP aberto;

· Deve aceitar o uso de entroncamento com operadora VoIP que utilize SIP aberto, mesmo a central passando por um ativo de rede que realize o processo de NAT.

Da Funcionalidade Do Correio de Voz:

· A PLATAFORMA DE COMUNICAÇÃO deverá possuir sistema de correio de voz integrado;

· Deverá permitir o uso de caixa postal individual por usuário cadastrado no equipamento, independente da tecnologia do terminal;

· Atender a uma chamada direcionada pelo sistema de sinalização e controle e direcioná-la automaticamente para a caixa postal do usuário de destino valendo-se do número discado;

· Permitir através do telefone do usuário reproduzir e processar mensagens (repetir, responder, encaminhar, deletar salvar, marcar como não lida, e pular para a próxima mensagem);

· Message Waiting Indication -- MWI nos telefones que também tiverem suporte a esta funcionalidade para a notificação de novas mensagens de voz;

· Permitir a customização das saudações da solução;

· Permitir o ajuste automático às mudanças de horário de verão.

· Permitir a transcrição automática do áudio em texto

· Notificação de novas mensagens para os usuários através de SMTP;

Do sistema de gravação da PLATAFORMA DE COMUNICAÇÃO:

· Deverá possuir sistema de gravação de chamadas integrado;

· Permitir a gravação de chamadas sem a necessidade de hardware adicional;

· Deverá permitir gravação compulsória e on-demand;

· Deverá permitir a gravação de qualquer usuário conectado independente da tecnologia do seu terminal;

· Possibilitar a integração com storage externo para realização de backups diários das gravações com capacidade de até 1TB

Do gerenciamento e configuração DA PLATAFORMA DE COMUNICAÇÃO:

· Gerenciamento via browser;

· Permitir o acesso de diferentes usuários;

· O administrador do sistema deve ter acesso a todas as configurações através do gerenciador;

· Disponibilizar ferramentas de provisionamento de usuários e serviços;

· Disponibilizar ferramentas de monitoramento de falhas e desempenho em tempo real;

· Disponibilizar ferramentas de resolução de problemas;

· Permitir que o administrador efetue buscas no inventário da solução de comunicação unificada e nos painéis de status em tempo real;

· Permitir que o administrador realize atualizações de firmware de componentes homologados específicos da solução, como telefones, gateways, dispositivos CTI, correio de voz, recursos de mídia, troncos SIP ou listas de busca, para monitorar atualizações de status desses componentes.

· Notificação via e-mail permitindo escalação automática de alertas;

· Ser capaz de provisionar todos os serviços: voz, presença e correio de voz para os usuários finais de forma centralizada, de modo que o administrador não precise definir atributos e aplicar templates em cada um dos componentes da solução;

· Permitir o tracking das atividades do administrador, como o nome de usuário do administrador, hora do login, hora do logout, tempo logado, mudanças de senhas;

· Integrar com o diretório corporativo (LDAP);

· Permitir a sincronização de novos usuários a partir da base LDAP.

Da Mensageria Instantânea e Presença:

· Permitir a coleta de informações do usuário, como atividade, disponibilidade e métodos de comunicação, para que sejam refletidos como "status" nas aplicações de comunicação IP (voz, mensageria instantânea, vídeo e colaboração);

· A solução deverá ser dimensionada de forma a suportar até 1000 usuários (chat);

· Deve refletir, no mínimo, os seguintes estados básicos para um determinado usuário: Disponível -- quando o usuário está disponível para ser contatado; Ausente -- quando existe alguma atividade no calendário do usuário; Ocupado - quando o usuário está utilizando o ramal;

· Interfaces de programação de aplicação (APIs) Simple Object Access Protocol (SOAP) e Representational State Transfer (REST) para integração com aplicações baseadas em web;

· Integrar com soluções de calendário, de tal forma que a disponibilidade do usuário seja refletida automaticamente em seu "status" mesmo que o usuário não esteja logado no sistema;

· Permitir a troca de informação de presença entre diferentes organizações que estejam utilizando a mesma solução de presença e mensageria instantânea;

· Compatibilidade com os seguintes padrões: RFC3261 -- SIP: Session Initiation Protocol; RFC3265 -- SIP -- Specific Event Notification; RFC3428 -- SIP Extension for Instant Message; RFC3856 -- A Presence Event Package for SIP; RFC3863 -- Presence Information Data Format (PIDF); RFC3903 -- SIP Extension for Event State Publication; RFC4479 -- A Data Model for Presence; RFC4480 -- RPID: Rich Presence: Extensions to the Presence Information Data Format (PIDF); Draft-ietf-simple-prescaps-ext-03 -- User Agent Capability Extension to Presence Information Data Format (PIDF); RFC4662 -- A SIP Event Notification Extension for Resource Lists; Draft-ietf-sip-subnot-etags-02 -- An Extension to SIP Events for Conditional Event Notification.

Das Licenças de operação e compatibilidade dos itens da Plataforma De Comunicação:

· O sistema não deverá possuir licenciamento por capacidade, ou seja, a ampliação de usuários e troncos deve ser feita com base na ampliação dos terminais e obedecendo a capacidade de processamento e de canais simultâneos de comunicação;

· O sistema deve possuir integração com sistemas CRM como: Salesforce, Microsoft Dynamics, Zendesk, Office 365.

· A CONTRATADA deverá apresentar, junto ao credenciamento, cópia das licenças para prestação de Serviço de Comunicação Multimídia (SCM) e Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), a mesma deverá estar em nome da contratada e não de terceiros.

· De que a proponente deve possuir registro ativo junto a um dos órgãos a seguir: CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, CFT -- Conselho Federal Dos Técnicos Industriais ou CRTs -- Conselhos Regionais Dos Técnicos Industriais;

· De que possui técnico responsável, com vínculo comprovado, devidamente registrado junto a um dos órgãos a seguir: CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, CFT -- Conselho Federal Dos Técnicos Industriais ou CRTs -- Conselhos Regionais Dos Técnicos Industriais;

Do software proprietário para construção de aplicativos de fluxo de chamadas, integrações e scripts personalizados:

· Comunicar-se via Rest API ou conexão Banco de Dados.

· Permitir que os códigos gerados pelo software de construção possam ser usados para gerenciar atendimentos provenientes da URA

· Comunicar-se com servidores SMTP externos.

· Possuir conexão à socket server externo.

· Ser possível criar scripts para controles de chamada por reconhecimento de voz via API google.

· Utilização da linguagem C# para scripts profundos de controle de chamada e integração.

· Utilização da linguagem JSON para scripts profundos de controle de chamada e integração.

· Integração com TTS e STT da AWS ou Google.

· Possuir ferramenta de encriptação de dados.

· Permitir acesso a Base de Dados SQL externa.

· Permitir criar scripts de integração a CRM em linguagem XML.

· Permitir coleta de dados de tabelas CSV.

· Permitir requisições HTTP a páginas externas.

· Permitir coleta de informações em requisições em JSON ou em arquivos XML e CSV.

· Permitir a gestão e criação de múltiplos horários de sistema para gestão de atendimentos.

· Do Kit de Desenvolvimento de Software (SDK) Multiplataforma

A solução de PABX IP deverá disponibilizar Kit de Desenvolvimento de Software (SDK) que permita a integração e desenvolvimento de aplicações personalizadas, atendendo aos seguintes requisitos:

· Compatibilidade de Plataformas:

· Desenvolvimento de aplicações para sistemas operacionais Windows (desktop)

· Desenvolvimento de aplicações Web (navegadores)

· Desenvolvimento de aplicações para Android
· Desenvolvimento de aplicações para iOS
· Funcionalidades Mínimas do SDK:

· APIs para controle de chamadas (originar, atender, encerrar, transferir, estacionar)

· Integração com funcionalidade de Click-to-Call

· Acesso a informações de status de ramais e filas

· Consulta de registros de chamadas (CDR)

· Gerenciamento de contatos e lista telefônica

· Notificações de eventos em tempo real

· Documentação técnica completa em português ou inglês

· Exemplos de código e casos de uso para cada plataforma

· Requisitos Técnicos:

· Protocolos de comunicação padronizados e documentados

· Suporte a requisições síncronas e assíncronas

· Mecanismos de autenticação e segurança

· Compatibilidade com ferramentas de desenvolvimento padrão de mercado

· Documentação e Suporte:

· Manual de desenvolvimento completo

· Guias de início rápido (Quick Start)

· Documentação de APIs com exemplos práticos

· Atualizações e correções documentada

Chamados Para Assistência Técnica:

· Os chamados serão divididos em duas categorias de prioridade, normais e emergenciais. A CONTRATANTE definirá a prioridade dos chamados no momento de abertura dos mesmos;

· Os chamados emergenciais se justificam pelo fato de não podermos interromper os serviços em diversas secretarias e órgãos do município;

· Chamados normais: Até 2 horas para atendimento.

· Chamados emergenciais: Até 01 horas para atendimento

· Constatando a necessidade de atendimento presencial, a CONTRATADA deverá estar presencialmente na unidade demandada, no prazo máximo de até 01 hora.Para assegurar o cumprimento deste prazo crítico, a empresa proponente deverá possuir e comprovar a existência de sede ou filial com estrutura operacional apta e equipe técnica local em um raio de até 50 (cinquenta) quilômetros do Município.

· A CONTRATADA deverá entregar no ato da assinatura do contrato, contatos de e-mail e telefone para abertura dos chamados.

· A CONTRATADA deverá possuir um canal de suporte via WhatsApp para atendimento em horário comercial

QUANTITATIVOS

Itens Inclusos na Contratação:

· 500 Ramais IP/SIP (apenas licença);

· 500 Telefones IP em comodato, conforme especificações;

· 500 Softphones (para uso em celulares smartphones ou computadores);

· 500 Licenças de Agente de Call Center;

· 500 Licença para supervisor de Call Center;

· 128 Canais para URA e Atendimento automático;

· 500 Licença para gravação de chamadas;

· 500 Atendentes da plataforma Multicanal;

· 500 Supervisores da plataforma Multicanal;

· 240.000 mensagens ativas do tipo HSM Marketing no ano;

· Redundância para a plataforma adicional;

· Troncos SIP necessários para interligação;

· Ligações ilimitadas fixo e móvel dentro do Brasil.

· Serviços de implantação e treinamento de uso da nova plataforma;

· 100 Portabilidades numéricas das linhas definidas no projeto para tecnologia SIP.

· 500.000.000 (quinhentos milhões) de tokens mensais, utilizando modelos básicos ou fundamentais de IA

· A instalação do sistema de telefonia IP deverá ser concluída num prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos contados a partir da data de assinatura do contrato.

A Contratada deverá disponibilizar o sistema parametrizado e os treinamentos a esta Administração em até 30 (trinta) dias a contar da data de assinatura do Contrato.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, respondendo que der causa à inexecução total ou parcial. 

6.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito, sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para dar agilidade e celeridade aos procedimentos de menor complexidade. A gestão do contrato deverá ser conduzida pelo Gestor do Contrato, abaixo qualificado:

· Nome completo / Matrícula:  Rodrigo Cará – Matrícula 13.340
6.3 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devem ser cumpridas de imediato. 

6.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, abaixo qualificados:

· Nome completo / Matrícula:  Patrick Luan Marmitt – matrícula 13.343
6.5 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.6 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá quando da verificação definitiva da conformidade dos bens ou serviços e consequente aceitação. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 20 (vinte) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, salvo especificidades para contratos de obras ou serviços continuados. 

7.8. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) A data da emissão; 

b) Os dados do contratado e do órgão contratante; 

c) O período respectivo de execução do contrato; 

d) O valor a pagar; e 

e) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.13. O Pagamento será realizado mediante verificação da regularidade fiscal da contratada, caso esteja irregular, havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

7.14. O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme item anterior. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1. Valor total estimado da compra considerando o preço médio dos itens e a totalidade das unidades a serem adquiridas: 

TOTAL DO CONTRATO: R$478.669,56 (quatrocentos e setenta e oito mil, seiscentos e sessenta e nove reais e cinquenta e seis centavos)

                                       ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO EDITAL Nº 046/2026
Contrato que entre si fazem como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE IGREJINHA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Ildo Meneghetti, 757, no Município de Igrejinha/RS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 88.379.763/0001-36, representada, neste ato, pelo Sr.    LEANDRO MARCIANO HÖRLLE, PREFEITO MUNICIPAL, Matrícula       nº 10.530 e como CONTRATADA a empresa ..............., sita à ............, .., em .........., inscrita no CNPJ sob o nº.................., representada, neste ato, por ..................., com a finalidade de contratação de empresa especializada para fornecimento de sistema de gestão de atendimento eletrônico multicanal e plataforma de comunicação baseada em sistema de telefonia IP para o Município, sob a modalidade de PREGÃO ELETRONICO, do tipo menor preço global, conforme Autorização de Licitação nº 066/2026 e Edital de Licitação nº 046/2026, sujeitando-se as partes as normas da Lei nº 14.133/2021 e as seguintes cláusulas contratuais:
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:

Contratação de empresa especializada para fornecimento de SISTEMA DE GESTÃO DE ATENDIMENTO ELETRÔNICO MULTICANAL E PLATAFORMA DE COMUNICAÇÃO BASEADA EM SISTEMA DE TELEFONIA IP para o Município, para atender às necessidades do Município de Igrejinha, tudo conforme especificado no Anexo I – Termo de Referência no edital.
	Item
	Qtde
	Unid
	Objeto


	Valor unit

	1.1


	12
	serv
	Fornecimento mensal de sistema de gestão de atendimento eletrônico multicanal e uma plataforma de comunicação baseada em sistema de telefonia IP p o Município.
	R$39.889,13



– Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência;


b) O Edital da Licitação;


c) A Proposta do contratado;


d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:


2.1. Os valores unitários são os constantes acima no objeto, sendo o valor total do contrato de R$........ (..................);

2.2. Os pagamentos, objeto da presente licitação, serão efetuados da seguinte forma: 
2.2.1 – Para a implantação será efetuado em até 15 (quinze) dias após a instalação efetivada com êxito, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente devidamente liquidada pelo Setor de TI;

2.2.2 – Para os equipamentos em comodato e execução dos serviços será efetuado mensalmente, em até 15 (quinze) dias do mês subseqüente ao vencido, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente devidamente liquidada pelo Setor de TI;


2.3. Deverá ser encaminhada, juntamente com as Notas Fiscais, a comprovação de pagamentos dos salários e dos pagamentos dos encargos sociais, previdenciários, trabalhistas do mês anterior, através de cópia do Relatório completo da GFIP, anexando cópia dos envelopes de pagamento, rescisões e admissões realizadas no mês anterior. 

DADOS BANCÁRIOS: ______________________________________________________
OBSERVAÇÃO: 
A Nota Fiscal referente ao objeto contratado deverá ser emitida em nome de MUNICÍPIO DE IGREJINHA – CNPJ n° 88.379.763/0001-36, sob pena de sua não aceitação pela Administração, conforme as novas diretrizes da Receita Federal, estabelecidas pela Instrução Normativa Conjunta RFB e STN n°1257 de 08/03/2012. 


2.4. Nos preços deverão estar inclusos todas as despesas diretas e indiretas e quaisquer taxas e impostos que vierem a incidir para o fornecimento do objeto do presente contrato, bem como todos os impostos e encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, pois os mesmos são de responsabilidade da empresa contratada.


2.5. Ocorrendo desequilíbrio econômico financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 124, II, letra d, da Lei nº 14.133/21, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE EXECUÇÃO E REAJUSTE:

3.1 – O prazo de implantação/execução do objeto contratual será o seguinte:


3.1.1 - Prazo para conclusão da instalação e configuração dos equipamentos será de até 15 (quinze) dias, após ordem de serviço do Departamento de Informática;



3.1.2 - O treinamento das funcionalidades do sistema parametrizado e uso dos equipamentos ocorrerá em até 30 dias após a instalação e configuração dos equipamentos.

3.1.3 - O prazo de execução dos serviços, objeto da presente licitação, é de 12 (doze) meses, a contar da data do Termo de Início fornecido pelo Departamento de TI, podendo ser prorrogado, contanto que haja possibilidade e interesse de ambas as partes, por meio de aditamento, até o limite decenal, conforme Art. 107 da Lei 14.133/21. 

3.2 – Ocorrendo prorrogação de prazo, o valor contratual poderá ser reajustado com base na média dos seguintes índices: INPC, IPC-FIPE, ICV e IGPM-FGV acumulados dos últimos 12 (doze) meses, conforme disposto no artigo 92, V da Lei n° 14.133/21;
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS:
Os recursos orçamentários necessários para a cobertura das despesas deste Contrato serão:
- Órgão: 98.01 – Encargos Gerais do Município

- Atividade: 22.08 – Manutenção das Atividades dos Encargos Gerais do Município

- Elemento: 33.90.40.05 – Locação de equipamentos de t.i.c - telefonia 

- Vínculo: 15000001 – Recursos não Vinculados de Impostos
 CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:
5.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
5.2 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
5.3 – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
5.4 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
5.5 – Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
5.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
5.7 – Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
5.8 – Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

5.9 – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

5.10 – Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado;

5.11 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
 CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
6.1 - A CONTRATADA é responsável pela qualidade e perfeita entrega das mercadorias ora contratados;
6.2 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento das mercadorias.
6.3 – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da lei n. 14.133/2021);
6.4 - O preço ajustado na Cláusula Segunda inclui todos e quaisquer encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, artigo 121 da Lei N° 14.133/21.
6.5 - A CONTRATADA responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
6.6 – A CONTRATADA não deverá contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
6.7 – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

6.8 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
6.9 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
6.10 – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
6.11 – Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho
6.12 – É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto deste contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES:


A Contratada fica obrigada a cumprir todas as cláusulas deste contrato, observado o que consta no inciso XVI do artigo 92 da Lei n° 14.133/21, que dispõe: “a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.”, sem prejuízo das demais obrigações enumeradas no art. 92 da Lei n° 14.133/21.
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:
8.1. O não cumprimento da proposta apresentada pela Contratada, implicará nas penas previstas nos Artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/21, sendo que a sanção, se aplicada, poderá ser de:
8.1.1. Advertência;
8.1.2. Multa Pecuniária de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva contratação;
8.1.3. Multa Pecuniária de até 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva contratação, por dia de atraso no prazo de entrega.
8.1.4. Multa Pecuniária de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação no caso de não cumprimento de obrigação acessória.  
8.1.5. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.

8.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

8.1.7. A contratada será advertida por escrito sempre que verificadas pequenas falhas técnicas corrigíveis.
8.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
8.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
8.4. Antes da aplicação da multa pecuniária será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
8.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da eventual garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
8.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
8.7. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
8.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
8.8.2. as peculiaridades do caso concreto;
8.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.8.4. os danos que dela provierem para o Contratante;
8.8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
8.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
8.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO:
9.1. O presente contrato poderá ser rescindido:
9.1.1. Por ato unilateral e escrito da ADMINISTRAÇÃO, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

9.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da ADMINISTRAÇÃO;

9.1.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

9.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
9.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
9.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
9.2.3. Indenizações e multas.
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.6. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.7. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.8. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.8.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.9. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO:


O presente contrato acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação constante do preâmbulo deste e à proposta da CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:


As partes elegem o Foro de Igrejinha, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  – DA CIENTIFICAÇÃO:


O contratado declara que o e-mail e prefixo telefônico indicados na qualificação da Contratante serão utilizados para fins de notificação, cientificação e intimação dos atos administrativos atrelados ao presente contrato, exceto nos casos em que a lei ordenar a comunicação escrita, como o termo de recebimento de obra (art. 140, I, “a”, da Lei nº 14.133/21), ordem de suspensão da execução (art. 137, §2º, II, da Lei nº 14.133/21) e a extinção do contrato (art. 138, §1º, da Lei nº 14.133/21).


Em sendo modificado o contato, o contratado deverá informar ao contratante da alteração, sob pena de ser considerado válido o contato feito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO


Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SITUAÇÕES NÃO PREVISTAS:


Situações não previstas expressamente neste instrumento, e acaso incidentes, regular-se-ão pelo contido na Lei Federal nº 14.133/21 e alterações subseqüentes, além das demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VIGÊNCIA:


Este contrato entrará em vigor a contar do dia de sua assinatura.     


E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que produza os jurídicos e desejados efeitos.
                               MUNICIPIO DE IGREJINHA, aos .. de ..... de 2026.
LEANDRO MARCIANO HÖRLLE
PREFEITO MUNICIPAL - Matrícula nº 10.530
CONTRATANTE

  CONTRATADA
         ___________________________________________________
PATRICK LUAN MARMITT, MAT. 13.343, Responsável pela Fiscalização
TESTEMUNHAS: ____________________________    ____________________________
ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO
______________________________________________, inscrita no CNPJ n. º ___________, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a). ______________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n. º ____________________ e do CPF n. º ____________________, DECLARA, para todos os fins e efeitos da Lei Federal nº 14.133/2021, sob as penalidades cabíveis, responsabilizando-se pelo inteiro teor desta declaração, que:

a) atende aos requisitos de HABILITAÇÃO, e responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua HABILITAÇÃO, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

c) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

d) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas;

e) tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

f) não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, atendendo ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

g) Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a qualquer Órgão da Administração Pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Município de Igrejinha ou de outros Municípios da Federação ou punida com suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Igrejinha ou impedido de licitar e contratar com o Município de Igrejinha;

h) Não se enquadra em nenhuma das hipóteses de impedimento previstas no artigo 14º, da Lei Federal nº 14.133/21.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Igrejinha, em ______ de __________________ de ________.

________________________________________________________________

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa
Av. Ildo Meneghetti, 757, Bairro 15 de Novembro – Fone: (0XX-51)3549-8600 – CEP: 95650-000

